
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � �
�
� ��� � ���	� 


����������
�� � � �� ����� �� 
�
�

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DA PROCURADORA GERAL EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO PGE Nº 5397 28 DE MAIO DE 2026

APROVA CLÁUSULAS-PADRÃO E ANEXOS
EDITALÍCIOS PARA LICITAÇÕES INTERNA-
CIONAIS NAS MODALIDADES PREGÃO E
CONCORRÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS E ESPECIAIS SEM DEDI-
CAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-140001/045127/2024, e

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração direta e indireta no âmbito do Poder Execu-
tivo (Constituição Estadual, art. 176), bem ainda elaborar minutas pa-
dronizadas (art. 2º, XVI, da Lei Complementar nº 15, de 25 de no-
vembro de 1980),

- que a elaboração de minutas-padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, III, da Lei nº 5.414, de 19 de março de 2009,
c/c o artigo 3º, VII, do Decreto nº 40.500, de 01 de janeiro de 2007,
e

- as atividades do grupo de trabalho vinculado ao comitê instituído pe-
la Resolução PGE nº 4.937, de 30 de março de 2023, para aprimorar
os editais das licitações internacionais realizadas no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam aprovadas cláusulas-padrão e anexos editalícios para
licitações internacionais nas modalidades pregão e concorrência de
prestação de serviços, sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Parágrafo Único - Quando se tratar de licitação internacional, as
cláusulas-padrão e os anexos editalícios referidos no caput serão in-
seridos nas minutas-padrão de edital nas modalidades pregão e con-
corrência de prestação de serviços, sem dedicação exclusiva de mão
de obra, aprovadas respectivamente pelas Resoluções PGE nº 5.144,
de 12 de novembro de 2024 e nº 5.180, de 26 de fevereiro de 2025,
da seguinte forma:

I - A nota explicativa da seção preambular do edital fica acrescida do
seguinte parágrafo adicional:

“NOTA EXPLICATIVA:
Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, con-
tados a partir do 1º dia útil da data de divulgação do edital de lici-
tação no PNCP, serão de:
(...)
Em licitações internacionais, o prazo para apresentação de propostas
e lances deverá ser definido considerando o tempo necessário para a
efetivação da divulgação da licitação em portais de compras públicas
internacionais e oportunidades de negócios governamentais, na forma
do item 2.1.2. Assim, aos prazos mínimos indicados acima, deverão
ser acrescidos os dias necessários para assegurar amplo conhecimen-
to pelos interessados estrangeiros, conforme a praxe internacional.”

II - O subitem 2.1.2 do edital terá a seguinte redação e será acrescido
de nota explicativa:

“2.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado
no item 2.1, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e
no sítio eletrônico [inserir portal de compras públicas internacionais].

NOTA EXPLICATIVA:
Em atenção ao princípio da publicidade e a fim de ampliar a com-
petitividade do certame, o edital deverá, salvo decisão motivada do
gestor, ser publicado em um ou mais portais de compras públicas in-

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio
de Janeiro - PRODERJ, por meio do processo nº SEI-
090001/001852/2025.

Art. 2º - Designar para exercer a função de Coordenador Geral de
Convênios, do Acordo de Cooperação Técnica 03/20026, o servidor
abaixo indicado, para, sem prejuízos de suas atribuições, cumprir as
determinações contidas no Decreto Estadual n.º 49.792 de 07 de
agosto de 2025, alterado pelo Decreto nº 49.960, de 07 de novembro
de 2025:
- Coordenador Geral de Convênios: Cássia Edith Farias de Oliveira,
ID Funcional n.º 5105162-1.

Art. 3° - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na Fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica,
conforme designação:
- Fiscal: Heitor Hugo Silva Pereira - ID Funcional n.º 5138434-5;
- Fiscal Substituto: Bruno de Menezes Muller, ID. Funcional n.º
5170266-5.

Art. 4º - O Coordenador Geral de Convênios designado no Art. 2º,
será substituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afas-
tamentos pelo primeiro Fiscal indicado no Art. 3º desta Portaria.

Art. 5º - O coordenador e os fiscais ora designados deverão observar
e cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual n.º 49.792 de
07 de agosto de 2025, alterado pelo Decreto nº 49.960, de 07 de no-
vembro de 2025, que dispõe sobre normas relativas aos convênios,
termos de cooperação técnica e pactos de colaboração no âmbito do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, especialmente, os ar-
tigos 24 ao 25 da referida norma.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2026

CRISTINA DRONGITIS
Subsecretária Executiva e de Gestão Integrada

Id: 2738636

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 27/05/2026

NOMEIA CÉLIA BRENDA LIMA FERNANDES, com validade a contar
de 01 de junho de 2026, no cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, do Instituto de Segurança Pública, da Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública, anteriormente ocupado por Tatiana Alves
Pacheco, ID. Funcional nº 5168918-9. Processo nº SEI-
090002/000225/2026.

Id: 2738303

ternacionais e oportunidades de negócios governamentais, tais como
https://www.globaltenders.com/, www.tenderimpulse.com e www.bidde-
tail.com, dentre outros.”

III - O subitem 2.5 do edital terá a seguinte redação:

“2.5 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”

IV - Fica acrescido ao item 3 o subitem 3.4, com a seguinte redação,
passando o atual subitem 3.4 a corresponder ao subitem 3.5, renu-
merando-se os subsequentes:

“3.4. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
o preenchimento dos campos próprios do sistema de que trata o item
3.3 observará o seguinte:

3.4.1. As declarações relativas a obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, de cotas de aprendizagem ou de inclusão
de pessoas com deficiência, bem como de normas que pressupõem a
existência de estabelecimento no Brasil, serão interpretadas, para os
licitantes estrangeiros sem funcionamento no País, como declarações
de que tais obrigações não lhes são aplicáveis na forma da legislação
brasileira, não caracterizando, portanto, declaração falsa, fraude ou
má-fé.

3.4.2. A comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação,
bem como do atendimento às condições de participação, serão aten-
didas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre, observado o disposto na cláusula 7.14.”

V - O subitem 3.6 do edital, na redação decorrente do inciso IV desta
Resolução, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando suprimi-
dos os subitens 3.6.1 e 3.6.2:

“3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pe-
queno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º
14.133/2021.”

VI - Ficam acrescidos ao item 4 os subitens 4.3 e 4.4, com a se-
guinte redação, passando o atual subitem 4.3 a corresponder ao su-
bitem 4.5, renumerando-se os subsequentes:

“4.3 A proposta de preços poderá ser feita em moeda nacional ou
....... (Euro <OU> Dólar Americano).

NOTA EXPLICATIVA:
É possível a cotação em moeda estrangeira, desde que haja a opção
expressa do edital, na forma do art. 52, I da Lei nº 14.133/2021:
“Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda
estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo”.
4.4 Para cadastramento no sistema eletrônico, os valores propostos
em moeda estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional
(Real-R$) à taxa de câmbio PTAX de venda no fechamento do dia
anterior à abertura do certame (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefi-
nanceira/historicocotacoes).

NOTA EXPLICATIVA:
É possível a fixação de data diversa do fechamento do dia anterior à
abertura do certame, desde que consiga refletir com maior precisão a
possível variação cambial, o que deve ser justificado pelo gestor.”

VII - Ao item 4 ficam acrescidos os subitens 4.6 a 4.10 do edital, na
numeração decorrente do inciso VII desta Resolução, com a seguinte
redação, renumerando-se os subsequentes:

“4.6 A proposta de preço apresentada por licitantes estrangeiros ou
seus respectivos representantes, somente para fins de julgamento, de-
verão estar equalizadas, isto é, estar acrescidas dos gravames con-
sequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitan-
tes estabelecidos no Brasil quanto à operação final de venda.
4.7 Serão considerados gravames, para efeito de comparação das
propostas, conforme previsto no art. 52, § 4º da Lei nº 14.133/21, no
que se aplicar, os percentuais correspondentes aos tributos estabele-
cidos no Anexo Modelo de Proposta Comercial Para Serviços Pres-
tados no Exterior.

NOTA EXPLICATIVA:
Deverá ser verificado, no caso concreto, quais tributos oneram exclu-
sivamente os licitantes nacionais, bem como as respectivas alíquotas
médias, em atendimento ao art. 52, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. Por-
tanto, os tributos poderão variar de acordo com as especificidades do
serviço que se pretende contratar. Exemplificativamente, caso o ser-
viço seja imune ou isento do pagamento de ISSQN para licitantes bra-
sileiros, esse tributo não poderá incidir sobre a proposta dos licitantes
estrangeiros.
4.8 O licitante estrangeiro, no cadastramento da proposta e fase de
lances no SIGA, deverá considerar o “valor unitário equalizado”, con-
forme indicado no Anexo Modelo de Proposta Comercial para Servi-
ços Prestados no Exterior.

NOTA EXPLICATIVA:
Caso se adote exclusivamente o modo de disputa fechado, o trecho
“e fase de lances” deverá ser excluído da redação do item 4.8.
4.9 Em caso de aceite da proposta apresentada por licitante estran-
geiro, para fins de adjudicação, o Agente de Contratação <OU> a Co-
missão de Contratação realizará a negociação para compatibilizar o
valor de referência na celebração do contrato, conforme "valor total
contratado referencial" indicado no Anexo Modelo de Proposta Comer-
cial para Serviços Prestados no Exterior.
4.10 O licitante brasileiro, no cadastramento da proposta e fase de
lances no SIGA, deverá considerar o “valor unitário com impostos”,
conforme indicado no Anexo Modelo de Proposta Comercial para Ser-
viços Prestados no Brasil.”

VIII - Fica acrescido ao subitem 4.11 do edital, na numeração decor-
rente dos incisos VI e VII desta Resolução, o subitem 4.11.1, com a
seguinte redação:

4.11.1 A proposta de preços apresentada e considerada para efeito de
julgamento será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, in-
clusive quanto à consideração de isenções ou incidências de custos,
diretos e indiretos, observada, para o licitante estrangeiro, a cláusula
4 . 11 . 1 . ”

IX - Fica acrescida, ao final da NOTA EXPLICATIVA referente ao su-
bitem 7.6 do edital, a expressão “inclusive para o licitante estrangei-
ro”.

X - Ficam alterados os subitens 7.14 e 7.14.1 do edital, que passam
a vigorar com a seguinte redação, ficando suprimido o subitem 7.14.2
do mesmo item:

“7.14 No caso de licitantes estrangeiros que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre, reservando-
se à Administração Pública a prerrogativa de, a seu critério, solicitar a
tradução juramentada.

7.14.1 Caso o licitante estrangeiro não possa atender ao disposto no
subitem anterior, por força de legislação específica do seu país de ori-
gem, deverá ser preenchida a declaração de inexistência de equiva-
lência de documento, na forma do Anexo ___.”

XI - Fica acrescido ao item 12 o subitem 12.3, com a seguinte re-
dação, passando o atual subitem 12.3 a corresponder ao subitem
12.4, renumerando-se os subsequentes:

“12.3 Por se tratar de licitação internacional, serão aceitos instrumen-
tos de crédito emitidos sob as normas do UPC 600 (Uniform Customs
and Practice for Documentary Credits) da Câmara Internacional do
Comércio (ICC), tais como Performance Bonds e Standby Letters of
Credit, dentre outros, desde que haja uma instituição financeira cor-
respondente no Brasil para garantir a execução.”

XII - Fica acrescido ao item 13 o subitem 13.3 e respectiva Nota Ex-
plicativa, com a seguinte redação, passando o atual subitem 13.3 a
corresponder ao subitem 13.4, renumerando-se os subsequentes:

“13.3 O pagamento ao contratado estrangeiro será realizado da se-
guinte maneira:

13.3.1 O pagamento em Dólar Americano ou Euro será efetuado por
meio de Carta de Crédito Internacional, irrevogável e intransferível,
emitida por Banco oficial em favor do contratado e garantida por ins-
tituição financeira idônea por ele indicada, nos termos da legislação
em vigor.

13.3.1.1 A liberação do pagamento ocorrerá mediante a verificação do
cumprimento do fato gerador definido no instrumento convocatório e
no contrato, consistente em < [...] >, devidamente atestado pela Ad-
ministração.

NOTA EXPLICATIVA:
De maneira justificada poderão ser utilizados outros meios para pa-
gamento ao contratante estrangeiro, como a transferência bancária in-
ternacional. Utilizar a seguinte redação para o item 13.3.1:
13.3.1 O pagamento em Dólar Americano ou Euro será efetuado por
meio de …… em favor do contratado.
13.3.2 Todas as despesas referentes à emissão de ordem de paga-
mento e/ou abertura de crédito documentário junto a Banco oficial
(abertura, aviso, negociação e demais despesas decorrentes) serão
custeadas pelo contratado.
13.3.3 No caso de pagamento por meio de Carta de Crédito Inter-
nacional, sendo necessária a sua emenda, como prorrogação ou al-
teração de condicionantes, as despesas que venham a incidir serão
custeadas por quem lhe deu causa.
13.3.4 O pagamento será realizado segundo regulamentação da Re-
ceita Federal do Brasil e diretrizes das Políticas Monetárias e de Co-
mércio Exterior, conforme o caso, após apresentação da fatura ou no-
ta fiscal e verificação do cumprimento do fato gerador definido no ins-
trumento convocatório e no contrato, observado o disposto no art. 52
da Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 4.320/1964 e, ainda, a Lei nº
10.192/2001.
13.3.5 Caso se trate da hipótese de proposta apresentada por em-
presa brasileira em moeda estrangeira, o pagamento será efetuado
necessariamente em moeda corrente nacional conforme disposto no
§2º do art. 52 da Lei nº 14.133/2021.

NOTA EXPLICATIVA:
Nos termos do art. 142 da Lei nº 14.133/2021, o pagamento pode ser
condicionado à efetiva comprovação do fato gerador, cuja definição
deve ser realizada pelo gestor na fase preparatória e prevista expres-
samente no edital ou no contrato. Esse fato gerador não se confunde
necessariamente com o Termo de Recebimento Definitivo (TRD), po-
dendo corresponder a marcos intermediários de execução, etapas
concluídas, medições, entregáveis específicos ou outros eventos ob-
jetivamente verificáveis.
A vinculação automática e exclusiva do pagamento ao recebimento
definitivo pode ser inadequada em determinados objetos, especialmen-
te em contratos de serviços executados por etapas ou com entregas
fracionadas, bem como em contratações com fornecedores estrangei-
ros, nos quais práticas de mercado frequentemente adotam pagamen-
tos por marcos (milestones).
Por outro lado, a definição de fatos geradores intermediários deve ser
acompanhada de cautelas adequadas de controle, com previsão de
critérios objetivos de medição e atesto, a fim de resguardar a Admi-
nistração contra pagamentos por obrigações não executadas ou exe-
cutadas em desconformidade com o contrato.
Portanto, recomenda-se que o gestor avalie, à luz das características
do objeto e das práticas de mercado pertinentes, a definição do fato
gerador mais adequado, equilibrando competitividade, isonomia e se-
gurança na execução contratual.”

XIII - O subitem 13.7 do edital, na numeração decorrente das alte-
rações desta Resolução, fica acrescido do subitem 13.7.1, com a se-
guinte redação:

“13.7.1 Para o caso de pagamento por meio de Carta de Crédito In-
ternacional, a comunicação a ser feita ao emissor será efetuada no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a verificação do cumpri-
mento do fato gerador definido no instrumento convocatório e no con-
trato.”

XIV - A lista de anexos do edital passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane-
xos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Minuta de Termo de Contrato
Anexo III - Estudo Técnico Preliminar
Anexo IV - Documentação exigida para Habilitação
Anexo V - Orçamento estimado
Anexo VI - Planilha de custos unitários (orçamento de referência)
Anexo VII - Cronograma físico-financeiro
Anexo VIII - Modelo de apresentação da proposta
Anexo IX - Indicação das parcelas de maior relevância técnica
Anexo X - Eventuais anexos dos documentos supracitados
Anexo __ - Modelo de declaração de inexistência de documento equi-
valente para licitante estrangeiro que não funcione no país
Anexo __ - Modelo de declaração de veracidade de conteúdo de do-
cumento para licitante estrangeiro que não funcione no país
Anexo __ - Modelo de Proposta Comercial para serviços prestados no
exterior - obrigatório para licitantes estrangeiros
Anexo __ - Modelo de Proposta Comercial para Serviços Prestados
no Brasil”

XV - Ficam inseridos, no Anexo IV - Documentação exigida para ha-
bilitação, os subitens 1.11” a “1.11.3, 2.9 a 2.9.2, 3.1.1 a 3.1.1.2 e 4.6
a 4.6.2.1, com a seguinte redação, renumerando-se os subsequentes:

“1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
(...)
1.11 No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil,
documento equivalente ao exigido para as empresas brasileiras, emi-
tido pela autoridade competente do país de origem, que comprove a
existência legal da empresa e a capacidade de exercer atividades co-
merciais em seu país sede.
1.11.1 Para fins de verificação da equivalência dos documentos, nos
termos do art. 70, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, admite-se,
entre outros:

a) Certidão de registro mercantil ou equivalente;
b) Documento constitutivo da empresa e eventuais alterações;
c) Documento comprobatório da identidade e poderes de representa-
ção do signatário da proposta;
d) Declaração emitida por autoridade competente sobre a regularidade
da empresa no país de origem, quando disponível;
e) Certidão emitida por missões diplomáticas ou comerciais atestando
a autenticidade e validade da documentação apresentada.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 01 de Junho de 2026 às 00:01:12 -0300.

jcandido
Realce
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1.11.2 Na ausência de documento equivalente, poderá ser aceita de-
claração formal da empresa, sob as penas da legislação aplicável,
acompanhada de justificativa e documentação complementar que com-
prove a existência legal e a regularidade de funcionamento da em-
presa no país de origem.

1.11.3 A Administração poderá exigir, em sede de diligência, compro-
vação da equivalência dos documentos apresentados, inclusive por
meio de parecer técnico ou consulta à representação diplomática ou
comercial brasileira no país de origem do licitante.”

“2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
(...)
2.9 Em se tratando de licitante estrangeiro que não funcione no País:
documento(s) fornecido(s) por órgão(s) público(s) responsável(eis) pe-
la arrecadação de tributos, contribuição previdenciária e do recolhi-
mento para fundo assemelhado ao da garantia por tempo de serviço,
e pela emissão de certidão negativa de débito em processo de exe-
cução trabalhista definitiva, observada sua respectiva data de vigên-
cia, na medida em que exigidos tais recolhimentos no país em que
tenha sido constituída a empresa estrangeira, atestando que esta se
encontra regular, no que se refere a tais encargos.
2.9.1 Na ausência de documento equivalente, poderá ser aceita de-
claração formal do licitante, acompanhada de justificativa e de ele-
mentos probatórios suplementares.
2.9.2 A Administração reserva-se o direito de, em sede de diligência,
verificar a equivalência dos documentos e, se necessário, solicitar pa-
recer técnico e/ou consulta à representação diplomática ou comercial
no país de origem.”

“3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
(...)
3.1.1 No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
certidão expedida por órgão oficial do respectivo país atestando que a
empresa estrangeira não se encontra em processo de falência ou ou-
tro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o
fiel cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

3.1.1.1 Na ausência de documentos que atendam à exigência acima,
poderá ser aceita declaração do licitante, sob as penas da legislação
aplicável, acompanhada de justificativa técnica e elementos compro-
batórios substitutos.

3.1.1.2 A Administração reserva-se o direito de verificar, em sede de
diligência, a equivalência dos documentos apresentados, podendo so-
licitar parecer técnico, parecer bancário, auditoria externa, ou consulta
à representação diplomática/comercial brasileira no país de origem.”
“4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
(...)
4.6 No caso de licitante estrangeiro que não funcione no País:

4.6.1 Os documentos comprobatórios da aptidão técnica, como ates-
tados de capacidade técnico-operacional, contratos anteriores, relató-
rios técnicos, certificados de conformidade, listas de fornecimentos
realizados, ou documentos equivalentes, poderão ser emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estran-
geiras, desde que demonstrem a execução de objeto compatível com
o contratado.

4.6.2 Caso não haja documento equivalente ao exigido pela legislação
brasileira, a Administração poderá aceitar declarações técnicas com-
plementares emitidas pelo licitante ou por entidade pública ou privada
que comprove sua capacitação, desde que acompanhadas de justifi-
cativa plausível e de documentação técnica de suporte.

4.6.2.1 A Administração reserva-se o direito de verificar, em sede de
diligência, a equivalência dos documentos apresentados, podendo so-
licitar parecer técnico ou consulta à representação diplomática/comer-
cial brasileira no país de origem.”
(...)

“NOTA EXPLICATIVA:
Quando, por determinação legal, o exercício (...)

4. _ (...)
4. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira, a exigência
de apresentação da solicitação de registro perante a entidade profis-
sional competente no Brasil será atendida no momento da assinatura
do contrato, conforme dispõe o §7º do art. 67 da Lei nº
14.133/2021.”

XIX - Fica inserido no edital o Anexo referente ao “Modelo de de-
claração de inexistência de documento equivalente - exclusiva para li-
citantes estrangeiros que não funcionem no País”, com a seguinte re-
dação:

ANEXO ____:
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO
EQUIVALENTE - EXCLUSIVA PARA LICITANTES ESTRANGEIROS

QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

NOTA EXPLICATIVA:
A presente declaração deverá ser preenchida pelo licitante estrangeiro
que se enquadre na hipótese descrita no subitem 7.14.1.

Local e data

À/AO [ÓRGÃO CONTRATANTE],
Ref. [PROCESSO ADMINISTRATIVO]

O/A ___ (licitante estrangeiro) ______, através de seu representante
legal, _____inscrito(a) no CPF sob o nº ____, portador(a) da cédula
de identidade nº __, expedida por ______, DECLARA que o docu-
mento _______, no país de sua sede, não existe ou não tem equi-
valência, não sendo possível preencher o requisito de habilitação cor-
respondente.

____________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE ESTRANGEIRO)

XX - Fica inserido no edital o Anexo referente à “Declaração de ve-
racidade de conteúdo de documento - exclusiva para licitantes estran-
geiros que não funcionem no País”, com a seguinte redação:

ANEXO ___:
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DE CONTEÚDO DE DOCUMENTO
- EXCLUSIVA PARA LICITANTES ESTRANGEIROS QUE NÃO FUN-

CIONEM NO PAÍS
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

NOTA EXPLICATIVA:
A presente declaração deverá ser entregue em conjunto com os do-
cumentos de habilitação exigidos pelo Edital.

Local e data

À/AO [ÓRGÃO CONTRATANTE],
Ref. [PROCESSO ADMINISTRATIVO]

O/A _____(licitante estrangeiro) ______, através de seu representante
legal, inscrito(a) no CPF sob o nº _____, portador(a) da cédula de
identidade nº ___, expedida por ______, DECLARA a veracidade do
teor da certidão _____ (identificar a certidão) _______, apresentada
em tradução livre.

____________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE ESTRANGEIRO)

XXI - Fica inserido no edital o Anexo referente ao “Modelo de pro-
posta comercial para serviços prestados no exterior - obrigatório para
licitantes estrangeiros”, com a seguinte redação:

ANEXO __
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA SERVIÇOS PRESTA-

DOS NO EXTERIOR -
OBRIGATÓRIO PARA LICITANTES ESTRANGEIROS

(a ser preenchido em papel timbrado da empresa)

À [ÓRGÃO CONTRATANTE],
Ref. [PROCESSO ADMINISTRATIVO]

[NOME/RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ nº [CNPF] (aplicável so-
mente a empresa estrangeira com autorização para funcionar no Bra-

sil), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) [IDENTIFI-

CAÇÃO DO REPRESENTANTE], portador (a) da Cédula de Identida-

de nº [IDENTIDADE DO REPRESENTANTE] e CPF nº [CPF DO RE-

PRESENTANTE], apresenta proposta, cotada na moeda [MOEDA], pa-

ra a prestação do serviço sem dedicação exclusiva de mão de obra

descrito na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e

condições do Termo de Referência:

Nota explicativa: caso seja permitida apenas a cotação em moeda na-

cional, o trecho “cotada na moeda ____” deverá ser suprimido do mo-

delo de proposta comercial.

Item
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Opera-
ções que Produzam Variações no Patrimônio
Descrição resumida do serviço
Unidade
[A] Quantidade total (unidades)
[B] Valor unitário (US$ ou EURO)
[C] Taxa de câmbio (R$)[1]
[D] Valor unitário convertido (R$) = B x C
[E] PIS (R$) = D x Alíquota PIS
[F] COFINS (R$) = D x Alíquota COFINS
[G] ISSQN(R$) = D x Alíquota ISSQN
[H] Custo unitário de outras despesas
[I] Valor unitário equalizado[2] = D + E + F + G + H
[J] Valor unitário contratado referencial = D + tributos efetivamente
incidentes [3]
[K] Valor total contratado referencial = K x A[4]

NOTA EXPLICATIVA:
As linhas “Item”, “Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e
Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio”, “Descri-
ção resumida do serviço” e “Unidade” deverão ser preenchidas pela
Administração.
As linhas [E], [F] e [G] indicam os tributos incidentes de maneira me-
ramente referencial para fins de equalização da proposta. A Adminis-
tração deverá avaliar, caso a caso, quais são os tributos incidentes
para licitantes brasileiros sobre os serviços que fazem parte do objeto
da contratação, bem como a alíquota média incidente, e os indicar
como devidos para fins de equalização da proposta na tabela acima,
especificando a alíquota aplicável. Caso determinado(s) tributo(s) não
incida(m) sobre um serviço prestado no Brasil, a respectiva linha do
tributo deverá ser excluída do modelo de proposta comercial.
A Administração Pública deverá, ao definir o valor unitário contratado
[J], avaliar os tributos que efetivamente incidem sobre a contratação
no caso concreto, observadas as isenções tributárias as quais a Ad-
ministração Pública tem direito. Os tributos efetivamente incidentes de-
verão constar expressamente no modelo de proposta elaborado pela
Administração, para fins de orientação dos licitantes estrangeiros.
a) Valor total da proposta equalizada: R$ [VALOR EM ALGARISMO E
POR EXTENSO]
b) Valor total da proposta, em reais, para fins de referência na ce-
lebração do contrato: R$ [VALOR EM ALGARISMO E POR EXTEN-
SO]
c) Valor total da proposta, na moeda estrangeira escolhida, para fins
de referência na celebração do contrato: US$/EURO [VALOR EM AL-
GARISMO E POR EXTENSO]
d) Esta proposta é válida por [QUANTIDADE DE DIAS EM ALGARIS-
MO E POR EXTENSO], a contar da data de sua apresentação.[5]

e) Prazo para prestação do serviço: [EM DIAS, EM ALGARISMO E
POR EXTENSO]
f) Garantia:
g) Declaramos que nos preços apresentados acima já estão compu-
tados todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-
lhistas, tributários e comerciais, inclusive com serviços de terceiros ou
mão-de-obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o ca-
so, e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no
objeto licitado.
h) Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou
custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não po-
dendo pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.
i) Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Dados da empresa
Razão social (ou equivalente): __________________
Identificação cadastral no país de origem nº: _____________
CNPJ nº (caso aplicável): ________________
Inscrição Estadual nº (caso aplicável): ______________
Endereço: ________________
Telefone: ________________
E-mail: ________________

Dados do(s) representante(s) legal(is) com poderes para assinar o
contrato:
Nome: _______________
CPF: _______________
RG: ________________

Item
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio
Descrição resumida do serviço
Unidade
[A] Quantidade total (unidades)
[B] Valor unitário sem impostos
[C] PIS (R$) = B x Alíquota PIS
[D] COFINS (R$) = B x Alíquota COFINS
[E] ISSQN(R$) = B x Alíquota ISSQN
[F] Valor unitário com impostos[1] = B + C + D + E
[G] Valor total com impostos = F x A[2]

Telefone: _________________
E-mail: ________________
[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL]
[LOCAL, DATA]

[1] Taxa de câmbio fixada pelo edital.
[2] Correspondente ao somatório de todos os custos unitários indica-
dos no edital para fins de equalização das propostas. É o valor que
deve ser cadastrado pelos licitantes no portal https://www.com-
pras.rj.gov.br/ e servirá de referência para fase de disputa. Finalizada
a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta, na qual o valor unitário equalizado
[J] deverá refletir exatamente o valor final ofertado no sistema.
[3] Valor de referência para celebração do contrato. O valor unitário
aduaneiro convertido deverá ser acrescido apenas dos tributos efeti-
vamente incidentes, conforme o caso, observadas eventuais isenções
as quais à Administração Pública tenha direito na qualidade de im-
portadora. O valor referencial poderá ser diferente do valor contratado
a depender do valor final ofertado após a fase de lances.
[4] O valor referencial poderá ser diferente do valor contratado a de-
pender do valor final ofertado na fase de lances.
[5] Não serão aceitas propostas com prazo inferior ao estabelecido no
termo de referência e demais documentos que compõem este edital.

XXII - Fica inserido no edital o Anexo referente ao “Modelo de pro-
posta comercial para serviços prestados no Brasil - obrigatório para
licitantes brasileiros”, com a seguinte redação:

ANEXO __
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA SERVIÇOS PRESTA-

DOS NO BRASIL
OBRIGATÓRIO PARA LICITANTES BRASILEIROS
(a ser preenchido em papel timbrado da empresa)

À [ÓRGÃO CONTRATANTE],
Ref. [PROCESSO ADMINISTRATIVO]

[NOME/RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ nº [CNPJ] (aplicável so-
mente a empresa brasileira ou estrangeira com autorização para fun-
cionar no Brasil), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
[IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE], portador (a) da Cédula de
Identidade nº [IDENTIDADE DO REPRESENTANTE] e CPF nº [CPF
DO REPRESENTANTE], apresenta proposta, cotada na moeda [MOE-
DA], para a aquisição do objeto descrito na tabela abaixo, de acordo
com todas as especificações e condições do Termo de Referência:

NOTA EXPLICATIVA:
Caso seja permitida apenas a cotação em moeda nacional, o trecho
“cotada na moeda ____” deverá ser suprimido do modelo de proposta
comercial.

Nota explicativa:
As linhas “Item”, “Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e
Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio”, “Descri-
ção resumida do serviço” e “Unidade” deverão ser preenchidas pela
Administração.

As linhas [C], [D] e [E] indicam os tributos incidentes de maneira me-
ramente referencial. A Administração deverá avaliar, caso a caso,
quais são os tributos incidentes para licitantes brasileiros sobre os
serviços que fazem parte do objeto da contratação, bem como a alí-
quota média incidente, especificando a alíquota aplicável. Caso deter-
minado(s) tributo(s) não incida(m) sobre um serviço prestado no Bra-
sil, a respectiva linha do tributo deverá ser excluída do modelo de
proposta comercial.

a) Valor total da proposta com impostos: R$ [VALOR EM ALGARIS-
MO E POR EXTENSO]
b) Esta proposta é válida por [QUANTIDADE DE DIAS EM ALGARIS-
MO E POR EXTENSO], a contar da data de sua apresentação.[3]
c) Prazo para prestação do serviço: [EM DIAS, EM ALGARISMO E
POR EXTENSO]
d) Garantia:
e) Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com
material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previden-
ciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos
incidentes, isenções (imunidades) e quaisquer outras despesas que in-
cidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação, e que a
omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execu-
ção do objeto desta contratação será interpretada como não existente
ou já incluída nos preços, não se podendo pleitear quaisquer acrés-
cimos após a entrega da proposta.
f) Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
g) Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo
com o artigo 125 da Lei nº 14.133/21.
h) Declaramos que, na execução do contrato, adotaremos as práticas
de sustentabilidade estabelecidas no Termo de Referência.

Dados da empresa

Razão social: __________________
CNPJ nº: ________________
Inscrição Estadual nº: ______________
Endereço: ________________
Telefone: ________________
E-mail: ________________
Banco: ________________
Agência: ________________
Conta Corrente: ____________

Dados do(s) representante(s) legal(is) com poderes para assinar o
contrato:

Nome: _______________
CPF: _______________
RG: ________________
Telefone: _________________
E-mail: ________________

[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL]
[LOCAL, DATA]

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 01 de Junho de 2026 às 00:01:13 -0300.
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[1] Correspondente ao somatório de todos os custos unitários indica-
dos no edital para fins de equalização das propostas. É o valor que
deve ser cadastrado pelos licitantes no portal https://www.com-
pras.rj.gov.br/ e servirá de referência para fase de disputa. Finalizada
a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta, na qual o valor unitário com im-
postos [G] deverá refletir exatamente o valor final ofertado no siste-
ma.
[2] O valor referencial [G] poderá ser diferente do valor contratado a
depender do valor final ofertado na fase de lances.
[3] Não serão aceitas propostas com prazo inferior ao estabelecido no
termo de referência e demais documentos que compõem este edital.

Art. 2º - Quando se tratar de licitação internacional, as minutas-pa-
drão de edital nas modalidades pregão e concorrência de prestação
de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, deverão ser
ajustadas para substituir a expressão “pregão de prestação de servi-
ços comuns sem dedicação exclusiva de mão de obra” por “pregão
internacional de prestação de serviços comuns sem dedicação exclu-
siva de mão de obra”, bem como a expressão “concorrência de pres-
tação de serviços especiais sem dedicação exclusiva de mão de obra”
por “concorrência internacional de prestação de serviços especiais
sem dedicação exclusiva de mão de obra”.

Art. 3º - Na minuta-padrão de edital de pregão de prestação de ser-
viços comuns sem dedicação exclusiva de mão de obra, deverá ser
promovida, nas cláusulas-padrão previstas no art. 1º, a substituição da
expressão “Agente de Contratação <OU> a Comissão de Contratação”
por “pregoeiro”.

Art. 4º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dis-
positivos constantes desta Resolução deverão ser formalmente enca-
minhados à Coordenadoria do Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão
jurídico local.

Art. 5º- Esta Resolução deverá ser divulgada à Administração direta e
indireta e, ainda, no sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2026

ALICE BERNARDO VORONOFF
Procuradora-Geral do Estado em exercício

Id: 2738534

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DA PROCURADORA-GERAL EM EXERCÍCIO
DE 28.05.2026

DESIGNA, com validade a contar de 26 de maio de 2026, ALESSAN-
DRA PEREIRA, Id. Funcional nº 99993597, para ter exercício na As-
sessoria de Projetos e Educação Corporativa, da Gerência de Recur-
sos Humanos, da Diretoria de Gestão, da Procuradoria Geral do Es-
tado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Pro-
cesso nº SEI-140001/000415/2026.

CESSA, com validade a contar de 1º de junho de 2026, os efeitos do
ato de 09.02.2026, publicado no DOERJ de 11.02.2026, que designou
LUCIANA DE SOUZA GARCIA, Id. Funcional nº 44079796, para ter
exercício na Assessoria Especial de Apoio à Gestão, da Gerência de
Recursos Humanos, da Diretoria de Gestão, da Procuradoria Geral do
Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Processo nº SEI-140001/000415/2026.

NOMEIA, com validade a contar de 1° de junho de 2026, KELLY MO-
RENO COIMBRA DA PENHA, para exercer o cargo em comissão de
Ajudante, Símbolo DAI-6, na Procuradoria Trabalhista, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado por Rodolfo Matos de Souza. Proces-
so nº SEI-140001/000394/2026.

Id: 2738808

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 26.05.2026

PROCESSO Nº SEI-140001/031839/2024 - MONICA REGINA SILVA
E GOMES - Analista Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
50259466. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
28/04/2026, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso II, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alte-
rada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/097224/2025 - VINICIUS GUIMARÃES
VELASCO - Analista Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
43753680. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
05/12/2025, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alte-
rada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

Id: 2738552

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 26.05.2026

PROCESSO Nº SEI-140001/000759/2026 - ANDRÉ LUIS DE ALCAN-
TARA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
44055510. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
02.01.2026, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alte-
rada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/098254/2025 - CARLOS JOSE NOGUEI-
RA DA SILVA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº
50171054. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
08/12/2025, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alte-
rada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/017445/2025 - AUGUSTO SERGIO SOA-
RES DA SILVA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional
nº 99993058. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de
07/01/2026, louvado na manifestação da Comissão e com fundamento
nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alte-
rada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/098124/2025 - LEONARDO GOLDFARB -
Técnico Processual de Procuradoria - Id. Funcional nº 5007466-0.

CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar de 05/12/2025, lou-
vado na manifestação da Comissão e com fundamento nos art.1º e
art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010, alterada pela Re-
solução PGE nº 5.294/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/008178/2026 - VINICIUS MENEGUITTE
SILVEIRA DA COSTA - Técnico Processual de Procuradoria - Id. Fun-
cional nº 50158880. CONCEDO o Adicional de Qualificação a contar
de 30/01/2026, louvado na manifestação da Comissão e com funda-
mento nos art.1º e art.3º, inciso III, da Resolução PGE nº 2.897/2010,
alterada pela Resolução PGE nº 5.294/2025.

Id: 2738781

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT O DA D I R E TO R A DE GESTÃO
DE 29/05/2026

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/041424/2026, FICAM DESIGNADOS os gestores e fiscais
do Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 10/2026, celebrado entre a Procu-

radoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária EXTRE-
ME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, cujo ob-
jeto é a prestação de serviços de subscrições de softwares Red Hat,
com garantia e acesso às atualizações por 12 (doze) meses, confor-
me abaixo:
1) Gestores
Ti t u l a r :
WESCLEY BARBOSA DE PAIVA DE CARVALHO, Gerente, ID nº
50286820
Suplente:
SIMONE DA CUNHA TARTAGLIONE, Ajudante, ID nº 51375435
2) Fiscais
Ti t u l a r e s :
JONATAZ FERREIRA DE JESUS, Assistente, ID nº 50080598
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA, Assistente, ID nº 50160893
Suplente:
IGOR ALMEIDA BORGES, Coordenador, ID nº 51210690

Id: 2738629

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 14 horas do dia 25/05/2026, reuniram-se no Gabinete do Procu-
rador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27 sala 1105,
Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Me-
nezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Fa-
biano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, e Ricardo Levy Sadicoff, de livre designação
do Procurador-Geral, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 4389 de 30 de abril de
2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Joner Augustus Toledo de Car-
valho Folly submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de
concessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/019472/2026 (servidor LUIZ ROBERTO ALMAS SIRICA). Pre-
enchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada mais haven-
do a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a presente ata,
assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-Geral.

Às 14 horas do dia 25/05/2026, reuniram-se no Gabinete do Procu-
rador-Assistente da Secretaria de Gestão da Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua do Carmo nº 27 sala 1105,
Rio de Janeiro - RJ, os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Me-
nezes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Fa-
biano Pinto de Magalhães, representante do Centro de Estudos Ju-
rídicos, Joner Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da
Procuradoria de Pessoal, e Ricardo Levy Sadicoff, de livre designação
do Procurador-Geral, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 4389 de 30 de abril de
2019.
Iniciando as discussões, o Procurador Joner Augustus Toledo de Car-
valho Folly submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido de
concessão de Adicional de Qualificação constante do processo SEI-
140001/002072/2026 (servidor JULIANA JUSTO DE OLIVEIRA). Pre-
enchendo o pleito os requisitos legais, foi deferido. Nada mais haven-
do a deliberar, encerraram os trabalhos e lavrou-se a presente ata,
assinada pelo representante do Gabinete do Procurador-Geral.

Id: 2738797

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 054/2026 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO, INCLUSIVE MONTAGEM, DE ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, PARA ATENDIMENTO ÀS OBRAS
DE AMPLIAÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ - RJ”.
PRAZO: 07 (sete) meses.
VALOR TOTAL: R$ 10.899.999,00 (dez milhões, oitocentos e noventa
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2026.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/002220/2025 (Pregão
CEDAE nº 0007/2026).

Id: 2738591

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 003/2024
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a L. PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : “a prorrogação do prazo de execução dos serviços e o re-
gistro das suspensões do prazo de execução das obras por 180 (cen-
to e oitenta) dias”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/022540/2022 (Pregão
Eletrônico nº 006/2023).

Id: 2738589

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 011/2022
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE-RIO.
O B J E TO : “promover a renovação contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 3.229.567,92 (três milhões, duzentos e vinte e nove mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2026.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-120800/005890/2021 (Dispensa
de Licitação nº 009/2021 - DPR).

Id: 2738590

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

PREGÃO CEDAE N° 0028/2026
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE BOMBAS DE VÁCUO PARA O LC-MS
DATA DA ETAPA DE LANCES: 17/06/2026
HORÁRIO: 11:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / c o m p r a s b r. c o m . b r
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150017/000515/2026

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras no endereço eletrônico acima citado ou no site www.ce-
dae.com.br/licitacao.

Id: 2738764

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 136/2026.
PA R T E S : DETRAN/RJ e Reciclar Reciclagem Araruama Ltda.
O B J E TO : Credenciamento e funcionamento de empresas nos ramos
da desmontagem e comercialização de partes e peças usadas de veí-
culos automotores terrestres no Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no
DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal
12.977/2014, Resolução CONTRAN nº 611/2016 e Portaria Detran SEI
n.º 6880/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150016/171328/2025.

Id: 2738686

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO IPEM-RJ Nº 90003/2026
O B J E TO : Locação de Computadores e Notebooks, na forma do Ter-
mo de Referência - Anexo do Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.781.180,00 (dois milhões sete-
centos e oitenta e um mil cento e oitenta reais)
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/06/2026.
HORÁRIO: 10:00 horas.
LOCAL: w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.
PROCESSO Nº SEI-150014/000976/2025.

O edital completo encontra-se disponível nos endereços eletrônicos
www.ipem.rj.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br podendo, al-
ternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta
de 01 (uma) resma de papel branco A4, na Rua Padre Manuel da
Nóbrega, nº 539, Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, no horário
das 10 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, trazendo o carimbo do
CNPJ. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no mesmo ende-
reço, ou ainda, pelo e-mail: licitacao.ipem@gmail.com.

Id: 2738690

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo Quantitativo ao Contrato nº
009/2025.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ATRAVÉS DO FUNDO ES-
PECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, e a empresa BRA-
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº 57.142.978/0001-05).
O B J E TO : Acréscimo quantitativo consistente no fornecimento de 02
(duas) licenças da solução contratada Adobe Creative Cloud Vip
Teams All Apps, nas mesmas condições técnicas e comerciais pac-
tuadas no contrato vigente, o que equivale a 25% do valor inicial
atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124, I, b, da Lei nº
14.133/2021.
VA L O R DO ADITIVO: R$ 29.859,08 (vinte e nove mil oitocentos e
cinquenta e nove reais e oito centavos), totalizando o Contrato o valor
de R$ 149.295,40 (cento e quarenta e nove mil duzentos e noventa e
cinco reais e quarenta centavos).
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.40.06.
FONTE DE RECURSOS: 1.500.100.
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.126. 0493. 5787.
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00266.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026.
FUNDAMENTO: Art.57, inciso II e art. 55, inciso III, da Lei nº
8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-040227/000109/2023.

Id: 2738511

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo nº 020/2026 ao Contrato n°
038/2022.
PA R T E S : Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de
Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA e a empresa SPEEDMAIS SOLUÇÕES
LT D A .
O B J E TO : PRORROGAÇÃO DE PRAZO E APLICAÇÃO DE REAJUS-
TE.
VA L O R : R$ 2.822.172,31 (dois milhões, oitocentos e vinte e dois mil,
cento e setenta e dois reais e trinta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2026.
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00125 e 2026NE00126.
PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (do-
ze) meses, a contar de 06/06/2026.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n°. 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-040014/003318/2026

Id: 2738804

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA CONVOCA os beneficiários abaixo
relacionados para entrarem em contato por meio do e-mail cien-
cia@rioprevidencia.rj.gov.br ou pelos demais canais de atendimento do
Rioprevidência (www.rj.gov.br/rioprevidencia), no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desta publicação, a fim de tratar assunto do
seu interesse. Processo nº SEI-040014/067248/2024.
Assunto: Débito de encerramento de folha de aposentadoria/pensão.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 01 de Junho de 2026 às 00:01:14 -0300.


